
Estado do Rio de Janeiro
Município de Angra dos Reis
Fundação de Turismo de Angra dos Reis

ANEXO IV – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Relação  da  documentação  que  deverá  ser  apresentada  pelo  Licitante  que

apresentar a proposta mais vantajosa:

1 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

1.1.1.Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, conforme

o caso, os seguintes documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física; 

b) Ato constitutivo,  estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores; 

b.1) Caso os responsáveis não constem no contrato social, os mesmos deverão apresentar

documento que indique a responsabilidade pela administração;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de

diretoria em exercício;

d)  Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092,

deverá mencionar, no contrato social, por força do art. 997, inciso VI, as pessoas naturais

incumbidas da administração; 

f) Ata da Assembleia Geral ou da reunião do Conselho de Administração atinente à eleição e

ao mandato dos atuais administradores, no caso de sociedades anônimas, evidenciando o

devido registro na Junta Comercial pertinente ou a publicação prevista na Lei 6.404/76 e

suas alterações.
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2. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

Para  fins  de  comprovação  da  regularidade  fiscal,  social  e  trabalhista,  deverão  ser

apresentados os seguintes documentos:

a)  Inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  ou  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa

Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo

ao domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

c)  A prova de regularidade com a Fazenda Federal  será efetuada por  meio da Certidão

Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou

Certidão  Conjunta  Positiva  com efeito  negativo,  expedida  pela  Receita  Federal  do  Brasil

(RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), da sede do licitante;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa;

d.1)  As  empresas  localizadas  no  Estado  do  Rio  de  Janeiro  deverão  apresentar  junto  à

Certidão Negativa de Débitos – CND, a Certidão da Dívida Ativa emitida pelo órgão próprio

da Procuradoria-Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta SEFAZ/PGE nº 33/2004.

e) Prova da regularidade com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação da certidão

negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda

ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, pelo respectivo objeto, está

isento de inscrição municipal;

f) Certificado de Regularidade de Situação relativo ao FGTS, demonstrando situação regular

quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
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h) Os licitantes que não possuírem nenhuma inscrição neste município deverão apresentar

Certidão Negativa de Débitos Municipais (ou certidões similares) expedidas pelo município de

sua sede;

i) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal

do Brasil;

2.1 Caso o licitante se enquadre como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, deverá

apresentar declaração de que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar n.º 123

de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º;

2.2. A microempresa e empresa de pequeno porte deverão apresentar informação prestada

pela Junta Comercial de que ostenta essa condição, o que poderá, também, ser verificado no

site com vistas à celeridade do procedimento.

2.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado à Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte o prazo de 05 (cinco) dias úteis,

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor

do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas que tenham efeito de negativo.

2.4. O prazo acima poderá ser prorrogado por igual  período, mediante requerimento do

interessado, a critério exclusivo da Administração Pública. 

2.5. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do

direito à contratação, sendo facultada à Administração, convocar as licitantes remanescentes

para celebrar a contratação, na ordem de classificação ou revogar a contratação.

3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

3.1. Para fins de qualificação técnica, deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a)  Certidão  de  Registro  da  Empresa  e  do  responsável  técnico  no Conselho  Regional  de

Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, com
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jurisdição sobre o domicílio da sede do licitante, com indicação do objeto social compatível

com objeto desta licitação;

b)  Apresentação de atestado (s)  de capacidade técnica,  emitidos por  pessoa jurídica  de

direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes,

que comprovem aptidão pertinente e compatível com o objeto a ser contratado.

c) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional

como  responsável  técnico,  como  comprovação  de  qualificação  técnica,  ambas  serão

inabilitadas.

d) Não serão aceitos atestados emitidos pela própria licitante a seu favor ou a favor de

profissionais a ela vinculados.
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